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PORTÀRIÀ N" O9OO/2O24.

concedê 1Ícênça prê8io a servidor aunicipal e dá outras
providências

o Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Le.i orgânica Municlpal. Lei Municipal N". 1729, de 26 de
dezemlcro de 1994 e posleriores alteraÇôes; Lêi Complementar No. 038, de 01
de junho de 2O0-l e posteriores al-teraÇões.

RISOL\/E:

Art. 1" Conceder 30 (trinta) dias de licenÇa prêm-io, ao
servidor municipal CLÀUDIR CÀRINI, ocupante do cargo de provimento efetivo
de COORDENÀDoR PEDÀGóGICO. com carga horária de 40 (quarenta) horas semanaj-s,
porLador da matricula 998, na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cu.Itu.ra,
referente ao periodo aquisitivo de 05 de outubro de 2AL2 a 05 de outubro de
2011 , a part.ir de 02 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024, devendo
retornar ao trabalho en 02 de outubro de 2024.
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